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GABINETE DA MINISTRA

<!ID722660-0> INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 6,
DE 17 DE SETEMBRO DE 2003

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 27, §
6o, inciso I da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, e na Lei no

8.617, de 4 de janeiro de 1993; e
Considerando o que consta do Processo IBAMA/Sede no

02001.003463/90-41, resolve:
Art. 1o Fica proibido, no período de 15 de outubro de 2003

a 15 de fevereiro de 2004, o exercício da pesca de arrasto com tração
motorizada para a captura de camarões rosa (Farfantepenaeus subtilis
e Farfantepenaeus brasiliensis), branco (Litopenaeus schmitti) e sete
barbas (Xiphopenaeus kroyeri), na área compreendida entre a fron-
teira da Guiana Francesa com o Brasil (linha loxodrômica que tem o
azimute verdadeiro de 41º30', partindo do ponto definido pelas co-
ordenadas de latitude 4º30'30”'N e longitude de 51º38'12”W) e a
divisa dos Estados do Piauí e Ceará (meridiano de 41º12'W).

§ 1o A proibição estabelecida no caput deste artigo, será
adotada, anualmente, com prazos e períodos a serem definidos du-
rante os próximos exercícios, com base em estudos técnicos.

§ 2o O desembarque das espécies mencionadas no caput deste
artigo, será tolerado somente até o dia 19 de outubro de 2003.

§ 3o A largada das embarcações camaroneiras, devidamente
licenciadas, será permitida a partir de 00:00h (zero hora) do dia 16 de
fevereiro de 2004.

Art. 2o As pessoas físicas ou jurídicas que atuam na captura,
conservação, beneficiamento, industrialização ou comercialização de
camarões deverão fornecer às Gerências Executivas do Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBA-
MA, até o dia 24 de outubro de 2003, relação detalhada do estoque de
cada espécie existente no dia 19 de outubro de 2003.

Parágrafo único. Durante o período estabelecido no caput do
art. 1o desta Instrução Normativa, fica vedado o transporte, a es-
tocagem, o beneficiamento, a industrialização e a comercialização de
qualquer volume de camarões das espécies proibidas, que não seja
oriundo do estoque declarado na forma deste artigo.

Art. 3o O não cumprimento ao disposto nesta Instrução Nor-
mativa sujeitará os infratores às sanções previstas na Lei no 9.605, de
12 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto no 3.179, de 21
de setembro de 1999.

Art. 4o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5o Fica revogada a Instrução Normativa no 8, de 10 de
julho de 2002.

MARINA SILVA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

<!ID722062-0> PORTARIA No- 49, DE 15 DE SETEMBRO DE 2003

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 24, Anexo I,
da Estrutura Regimental, aprovado pelo Decreto nº 4.756, de 20 de
junho de 2003, e art. 95, item VI, do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria GM/MMA/Nº de 230, 14 de maio de 2003,

Considerando o disposto na Lei n.º 9.985, de 18 de junho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação;

Considerando que a ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE CARIJÓS
atendeu ao art. 27 da Lei 9.985, de 10 de junho de 2000, no que
concerne à elaboração de seu Plano de Manejo;

Considerando que o art.16 do Decreto nº 4.340 de 22 de
agosto de 2002 prevê que o Plano de Manejo aprovado deve estar
disponível para consulta na sede da unidade de conservação e no
centro de documentação do órgão executor;

Considerando o que consta do processo n.º
02001.003160/2003-87, resolve:

Art.1º Aprovar o Plano de Manejo da ESTAÇÃO ECO-
LÓGICA DE CARIJÓS.

Art.2º Tornar disponível o texto completo do Plano de Ma-
nejo da ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE CARIJÓS no Centro Nacional
de Informação Ambiental - CNIA/IBAMA, bem como na página do
IBAMA na Internet.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

(Of. El. nº 634/2003)

§ 1º Enquanto as exigências prescritas no item 4 (Cavaletes)
do Anexo I estiverem sendo implantadas, os cavaletes que se en-
contram em uso devem ter esta condição comprovada por inspeção,
observando-se ainda os seguintes requisitos:

a)a proteção lateral não poderá ser usada como apoio natural
para as chapas;

b)deverá ser destinada uma área, devidamente demarcada no
piso, de no mínimo um metro e vinte centímetros de largura em torno
dos cavaletes para a circulação de pessoas.

§ 2º Enquanto as exigências prescritas no item 2 (Carro
porta-bloco e carro transportador) do Anexo I estiverem sendo im-
plantadas, os carros porta-blocos e carros transportadores que se en-
contram em uso, devem ter esta condição comprovada por profis-
sional legalmente habilitado.

Art. 5º Em cinco anos, contados da data da publicação desta
portaria, todas as empresas que manuseiam chapas de mármore, gra-
nito e outras rochas devem instalar sistema de movimentação me-
cânica por pontes-rolantes, talhas ou similar, eliminando o uso de
carrinhos de duas rodas para transporte de chapas.

Art. 6° As infrações ao disposto no item 11.4.1 da NR-11,
serão punidas na gradação I-4, conforme os anexos I e II da NR-28.

Art. 7° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA
Secretária de Inspeção do Trabalho

PAULO GILVANE LOPES PENA
Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho

ANEXO I
AO ITEM 11.4.1 DA NR-11

REGULAMENTO TÉCNICO DE PROCEDIMENTOS PA-
RA MOVIMENTAÇÃO, armazenagem e ManusEio DE CHAPAS
DE MÁRMORE, GRANITO E OUTRAS ROCHAS

1. Fueiros
1.1. As chapas serradas, ainda sobre o carro transportador e

dentro do alojamento do tear, devem receber proteção lateral para
impedir a queda das mesmas - proteção denominada L ou Fueiro,
observando-se os seguintes requisitos mínimos:

a)os equipamentos devem ser calculados e construídos de
maneira que ofereçam as necessárias garantias de resistência e se-
gurança e conservados em perfeitas condições de trabalho;

b)em todo equipamento será indicado, em lugar visível, o
nome do fabricante, o responsável técnico e a carga máxima de
trabalho permitida;

c)os encaixes dos L (Fueiros) devem possuir sistema de trava
que impeça a saída acidental dos mesmos.

2. Carro porta-bloco e Carro transportador
2.1. O uso de carros porta-bloco e carros transportadores

devem obedecer aos seguintes requisitos mínimos:
a)os equipamentos devem ser calculados e construídos de

maneira que ofereçam as necessárias garantias de resistência e se-
gurança e serem conservados em perfeitas condições de trabalho,
atendendo as instruções do fabricante;

b)em todo equipamento deve ser indicado, em lugar visível,
o nome do fabricante, o responsável técnico e a carga máxima de
trabalho permitida;

c)tanto o carro transportador como o porta-bloco devem dis-
por de proteção das partes que ofereçam risco para o operador, com
atenção especial aos itens:

-condições dos cabos de aço;
-ganchos e suas proteções;
-proteção das roldanas;
-proteção das rodas do carro;
-proteção das polias e correias;
-proteção das partes elétricas.
d)o operador do carro transportador e do carro porta-bloco,

bem como a equipe que trabalhar na movimentação do material, deve
receber treinamento adequado e específico para a operação;

e)além de treinamento, informações e instruções, os traba-
lhadores devem receber orientação em serviço, que consistirá de pe-
ríodo no qual desenvolverão suas atividades sob orientação de outro
trabalhador experiente ou sob supervisão direta, com duração mínima
de trinta dias;

f)para operação de máquinas, equipamentos ou processos
diferentes daqueles a que o operador estava habituado, deve ser feito
novo treinamento, de modo a qualificá-lo à utilização dos mesmos;

g)após a retirada do carro porta-bloco do alojamento do tear, as
proteções laterais devem permanecer até a retirada de todas as chapas;

h)nenhum trabalho pode ser executado com pessoas entre as
chapas;

i)devem ser adotados procedimentos para impedir a retirada
de chapas de um único lado do carro transportador, com objetivo de
manter a estabilidade do mesmo;

j)a operação do carro transportador e do carro porta-bloco
deve ser realizada, por no mínimo duas pessoas treinadas conforme a
alínea “d”.

3. Pátio de Estocagem
3.1. Nos locais do pátio onde for realizada a movimentação e

armazenagem de chapas, devem ser observados os seguintes critérios:
a)O piso não deve ser escorregadio, não ter saliências e ser

horizontal, facilitando o deslocamento de pessoas e materiais;

Ministério do Trabalho e Emprego
.

Ministério do Meio Ambiente
.

SECRETARIA EXECUTIVA
<!ID720788-0>

DESPACHOS DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 12 de setembro de 2003

A Senhora Secretária Executiva, no uso de suas atribuições
legais e com fundamento na Portaria 343, de 04 de maio de 2000,
Portaria 310, de 05 de abril de 2001, resolve: CONCEDER O(s) RE-
GISTRO(s) SINDICAL(ais) à(s) entidade(s) abaixo_relacionada(s):

Processo 46000.006127/97-30
Entidade Sindicato das Empresas de Factoring do Estado de Mato Grosso

Processo 46000.007543/2001-48
Entidade Sindicato dos Trabalhadores, Empregados, Instrutores e Diretores

em Auto Escola, Centro de Formação de Condutores A e B, Tra-
balhadores e Empregados em Despachante e seus Anexos e Afins
do Município de São Paulo

Processo 46000.001040/2002-40
Entidade Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Miguel Leão - PI

Processo 46000.005848/2002-04
Entidade "Sindicato Rural de Paranaiguara com extensão e São Simão", GO

Processo 46000.009354/2002-91
Entidade "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ivaté", PR

Processo 4 6 0 0 0 . 0 111 4 4 / 2 0 0 2 - 6 2 
Entidade Sindicato dos Servidores Público Municipal de Hugo Napoleão -

Piauí

Processo 46000.012395/2002-64
Entidade Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Juripiranga”, PB

Processo 46000.012515/2002-23
Entidade Sindicato Patronal das Empresas de Perfuração e/ou Extração e/ou

Refino de Petróleo do Estado do Rio Grande do Norte

Processo 46000.014280/2002-12
Entidade Sindicato dos Atletas Profissionais de Futebol do Estado de Santa

Catarina

Processo 46000.015809/2002-15
Entidade Sindicato das Entidades de Administração do Desporto no Estado de

São Paulo

EVA MARIA CELLA DALCHIAVON

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

<!ID721497-0> PORTARIA No- 56, DE 17 DE SETEMBRO DE 2003

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO e o
DIRETOR DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso
de suas atribuições legais e:

Considerando o número elevado de acidentes do trabalho na
movimentação de chapas de mármore, granito e outras rochas;

Considerando as deliberações da Comissão Permanente Na-
cional do Setor Mineral e da Subcomissão Permanente Nacional do
Setor de Mármore e Granito, que aprovou a proposta de estabe-
lecimento de normatização técnica sobre movimentação e armaze-
nagem de chapas de mármore, granito e outras rochas, resolvem:

Art. 1º Acrescentar o item 11.4 e o subitem 11.4.11 na NR-
11 (Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Ma-
teriais), aprovada pela Portaria 3.214/78, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“...
11.4 Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Chapas

de Mármore, Granito e outras rochas.
11.4.1 A movimentação, armazenagem e manuseio de chapas

de mármore, granito e outras rochas deve obedecer ao disposto no
Regulamento Técnico de Procedimentos constatne no Anexo I desta
NR.”

Art. 2° Acrescentar o Anexo I (Regulamento Técnico de
Procedimentos para Movimentação, Armazenagem e Manuseio de
Chapas de Mármore, Granito e Outras Rochas) à NR-11, conforme
anexo a esta Portaria.

Art. 3° As exigências prescritas nos itens 1 (Fueiros) e 5
(Movimentação de chapas com uso de ventosas), do referido Anexo I,
devem ser implementadas num prazo máximo de seis meses.

Art. 4º As exigências prescritas nos itens 2 (Carro porta-
bloco e carro transportador) e 4 (Cavaletes), do referido Anexo I,
devem ser implementadas no prazo de doze meses.
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